
25/04/2019

Número: 0800404-49.2018.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 20/07/2018 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JADSON MENEZES COSTA (AUTOR) WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

PATRICIA ANDREA BORBA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28853
629

20/07/2018 10:12 Procuração Procuração

28853
653

20/07/2018 10:12 Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

28853
678

20/07/2018 10:12 Dco Pessoais Documento de Identificação

28853
709

20/07/2018 10:12 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

28853
727

20/07/2018 10:12 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

28853
748

20/07/2018 10:12 Dco Samu Documento de Comprovação

28853
770

20/07/2018 10:12 Prontuário Documento de Comprovação

28853
792

20/07/2018 10:12 Dco Moto Documento de Comprovação

28853
805

20/07/2018 10:12 12229905 Documento de Comprovação

28859
036

20/07/2018 11:55 Certidão Certidão

28976
411

24/07/2018 15:06 Despacho Despacho

29258
836

01/08/2018 14:18 Citação Citação

31779
999

10/09/2018 09:02 AR - JT572684475BR Aviso de recebimento

31950
115

12/09/2018 17:51 Habilitação em processo Petição

31950
191

12/09/2018 17:51 CONTESTACAO - JADSON MENEZES COSTA Contestação

31950
461

12/09/2018 17:51 KIT LIDER NOVO 2017 PJE Procuração

31950
466

12/09/2018 17:51 SUBSTABELECIMENTO LIDER - PJE Substabelecimento

31950
472

12/09/2018 17:51 PROCESSO ADMINISTRATIVO - JADSON
MENEZES COSTA

Outros documentos

33495
877

09/10/2018 13:41 Intimação Intimação



33965
183

19/10/2018 22:47 Petição Petição

33965
187

19/10/2018 22:47 Impugnação a Contestação Outros documentos

39897
574

27/02/2019 11:41 Intimação Intimação

39897
943

27/02/2019 11:48 Intimação Intimação

40350
602

11/03/2019 14:06 Diligência Diligência

40350
793

11/03/2019 14:06 jadson Diligência
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Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12229905

A/C: JADSON MENEZES COSTA

Nº Sinistro: 3170657402
Vitima: JADSON MENEZES COSTA
Data do Acidente: 01/10/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JADSON MENEZES COSTA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010033402-4
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a

g
. 

0
0

8
9

3
/0

0
8

9
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
4

4
7

Num. 28853805 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18072010101352900000027862570
Número do documento: 18072010101352900000027862570



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800404-49.2018.8.20.5112

 

CHECK-LIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram constatados pela Secretaria Judiciária os requisitos
necessários abaixo descritos, sendo assinalado(s) com 'X' a(s) irregularidade(s) encontrada(s), se

:existente(s)

[OK] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária,
acompanhado de declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil;

[OK] Endereço completo da parte requerida; 

[OK] Documentos pessoais da parte autora/exequente;  

[OK] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[OK] Assinatura do autor no instrumento procuratório;  

[OK] Valor da causa;

[OK] Valor da causa considerando o proveito econômico;

[OK] Comprovante de residência;

[OK] Em caso de Seguro DPVAT, Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara
administrativa, considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890).

Em caso de ALVARÁ JUDICIAL:
[NA]  declaração de inexistência de bens a inventariar, nos moldes definidos no Decreto nº. 85.845, de 26
de março de 1981;

[NA] Certidão de inexistência de dependentes habilitados perante a previdência social;

[NA] Declaração na inicial/autos de que inexistem outros herdeiros necessários

Nas EXECUÇÕES FISCAIS:
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[NA]  Certidão de dívida ativa de todos os débitos cobrados

 

Apodi/RN,20 de julho de 2018

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor(a)

*NA: Não se Aplica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800404-49.2018.8.20.5112

AUTOR: JADSON MENEZES COSTA

RÉU: SEGURADORA L S CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.IDER DO

DESPACHO

            Vistos em correição.

            Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

           Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante

da regularidade anual da realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido

mutirão, ficando autorizada a inclusão deste processo na lista, tão logo seja feita a citação.

            Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334
do CPC, tendo em vista a sua realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso
na resolução amigável dos processos.

           Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

I- Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

II- Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
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III- Em seguida, inclua-se o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também será

realizada a perícia.

IV- Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

            Providências necessária a carga da Secretaria Judiciária.

            Cumpra-se.

            Apodi/RN, 24 de julho de 2018.

 

 

 

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

 

Juíza de Direito Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO, MM Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Apodi, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800404-49.2018.8.20.5112

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: JADSON MENEZES COSTA

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   
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2ª Vara da Comarca de Apodi
BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo: 0800404-49.2018.8.20.5112

2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo: 0800404-49.2018.8.20.5112

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

DESPACHO/DECISÃO: "[EM ANEXO]."

APODI/RN, 1 de agosto de 2018.

LACY LUCENA BARRA
Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

 

.
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CONTESTAÇÃO
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C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  
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● Rua Mariante, 257 – Cobertura  - CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS - Tel.: (5551) 3084-5426/5626 | Fax: (5551) 3085-0626 
● 7, Avenue Ingres, 16 ième - CEP: 75016 Paris, França - Tel.:(336) 20 40 01 04 | Fax : (331) 53.43.13.14 
 

2516261 FCLB 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA C OMARCA DE APODI DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º: 0800404-49.2018.8.20.5112 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT , que lhe move JADSON MENEZES COSTA, por seus 
advogados que esta subscrevem, vêm, com fulcro nos artigos 335 e seguintes do Código de 
Processo Civil, e demais cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua 

 
 

 
C O N T E S T A Ç Ã O 

 
consoante as razões de fato e de direito que passa a aduzir: 
 

Prefacialmente, conforme preceitua o art. 425, IV do NCPC, a afirmação de 
autenticidade de documentos, declarada pelo advogado, basta para que esses sejam 
devidamente valorados pelo judiciário. 

 
Assim, o subscritor da presente certifica a veracidade das informações 

constantes nos atos constitutivos da ré, bem como nos documentos procuratórios ora 
acostados ao presente feito, a fim de lhe sejam conferidos seus devidos efeitos legais.  

 
 

 
DOS FATOS 

 
Na petição inicial, a parte autora afirma ter sido vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 01/10/2017, o qual teria ocasionado uma suposta invalidez permanente. 
 
Insta salientar que, o Requerente já percebeu indenização na importância R$ 1.687,50 

(um mil, seiscentos e oitenta sete reais e cinqüenta centavos), pagamento este efetuado em 
08/01/2018, valor este que se encontra de acordo com o percentual de invalidez a que está 
acometida a vítima em face ao teto máximo indenizável para o membro. 

 
 
Isto posto, vem a Ré requerer que a ação seja julgada IMPROCEDENTE !!!  
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PRELIMINARMENTE 

 
DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

CONVÊNIO TJ RN/ SEGURADORA LÍDER 

 

O d. juízo determinou a intimação da Seguradora Ré para depositar em conta judicial o 
valor de  R$200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários periciais.  

 
Ocorre que, conforme Cláusula 1.4 do Primeiro termo aditivo ao convênio nº 01/2013, o 

pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado após a realização da perícia médica, no 
prazo de 15 dias, a contar da intimação. Vejamos: 

 

“Realizada a perícia, a SEGURADORA LÍDER – DPVAT terá o prazo de 

15 dias, a contar da intimação, para efetuar o pagamento.”  

 

Diante disso, requer seja intimada a realizar o pagamento dos honorários periciais no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), após a realização da perícia, nos termos do convênio nº 
01/2013. 
 

DESINTERESSE EM CONCILIAÇÃO 
 

Em razão da necessidade de produção de provas no processo, não há proposta de acordo 
pela ré, e consequentemente, impossibilidade de composição entre as partes. 

 
 
DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITUR A DA DEMANDA 
 

A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU AOS AUTOS COMPROVAÇÃO DA 
EXISTÊNCIA DO SINISTRO, QUAL SEJA, O LAUDO PERICIAL  DO IML . 

 
Este é documento essencial para comprovação do nexo causal sinistro x invalidez, 

ou seja, estabelece se as lesões suportadas pela parte autora foram decorrentes do acidente 
automobilístico noticiado. 

 
A parte autora deixou de apresentar documento indispensável à propositura da 

demanda, a teor do art. 320 do Novo Código de Processo Civil. Isto porque assim prescreve o art. 
5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) 
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dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação 
das lesões permanentes, totais ou parciais.” 

 
A apresentação desse documento, como se vê, é legalmente obrigatória para 

possibilitar o recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT.  
 

Diante disso, a ausência de um desses documentos acarretará o indeferimento da 
inicial, conforme dispõe o art. 321do NCPC, caso a parte autora não emende a inicial dentro do 
prazo a ser assinalado por este r. Juízo.  

 
Nesse sentido, traz-se à baila os seguintes arestos: 

 
“Apelação Cível. Seguro Obrigatório DPVAT. Inconformismo dos 
autores com a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução 
do mérito, por indeferimento da petição inicial, com fulcro no art. 
284, parágrafo único do CPC. Decisum fundamentado na ausência do 
registro de ocorrência do acidente automobilístico, por ser este 
documento essencial para o ajuizamento da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, como já firmado reiteradamente na jurisprudência 
deste Sodalício. Exigências da Lei 6.194/74 que não foram cumpridas 
pelos pretensos beneficiários, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO 
AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.” (TJRJ. 
Apelação Cível 2008.00129495. Décima Terceira Câmara Cível. Rel. 
Des. Sirley Abreu Biondi) 
 
“DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. 
PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. ÓBITO 
OCORRIDO EM 1987. INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS, DE 
REGISTRO DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. Sentença de extinção do processo sem 
resolução do mérito que melhor atende aos interesses da autora, na 
medida em que a extinção do feito sem resolução do mérito, não obsta 
à renovação da ação, devidamente instruída e em foro competente. 
Recurso a que se nega seguimento com base no art. 557 caput do 
CPC.” (TJRJ. Apelação Cível 2008.001.19044. Vigésima Câmara 
Cível. Rel. JDS Des. Cristina Serra Feijó) 

 
Inclusive, os magistrados da Comarca de Goiânia, com competência para 

julgamento das demandas relacionadas ao seguro obrigatório, decidiram, por unanimidade, 
condicionar a distribuição de novos feitos à apresentação dos documentos supracitados: 
 

“VISTOS ETC, TENDO EM VISTA A CONSTATACAO DE 
FRAUDES NA EMISSAO DOS BOLETINS DE OCORRENCIAS E 
CERTIDAO DO CORPO DE BOMBEIROS, OS MAGISTRADOS 
DESTA CAPITAL E COMARCA UNANIMEMENTE DECIDIRAM 
ELABORAR ENUNCIADO PARA O FIM DE EXIGIR COMO 
DOCUMENTOS INDISPENSAVIES A PROPOSITURA DA ACAO DE 
COBRANCA PARA RECEBIMENTO SEGURO DPVAT OS 
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SEGUINTES DOCUMENTOS: APRESENTACAO DA VIA ORGINAL 
DO BOLETIM DE OCORRENCIA OU CERTIDAO DO CORPO DE 
BOMBEIROS, - PRONTUARIO MEDICO E LAUDO MEDICO 
OFICIAL ESPECIFICANDO A LESAO SOFRIDA E A EXTENSAO 
DA INCAPACIDADE DECORRENTE DELA. POR ESTA RAZAO, 
CONVERTO O PROCESSO EM DILIGENCIA E DETERMINO A 
INTIMACAO DA AUTORA, POR SEU PROCURADOR 
JUDICIAL, PARA TRAZER AOS AUTOS COPIA AUTENTICADA 
DO PRONTUARIO MEDICO, A VIA ORIGINAL DO BOLETIM 
DE OCORRENCIA, BEM COMO LAUDO MEDICO OFICIAL, 
ESPECIFICANDO A LESAO SOFRIDA E SUA EXTENSAO, NO 
PRAZO D 20(VINTE) DIAS, SOB PENA DE DECLARACAO DE 
EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. INTIME-SE" 
GOIANIA , 30 DE MAIO DE 2008. ROZANA FERNANDES 
AMAPUM. JUIZA DE DIREITO”. 

 
Há, portanto, a necessidade de apresentação de toda a documentação para a correta 

regulação do sinistro, que aqui se faz diretamente na via judicial.  
 

Uma vez que a parte autora não realizou o indispensável enfrentamento 
administrativo, a ausência de qualquer dos documentos previstos em lei viola o princípio do devido 
processo legal e do contraditório, haja vista que impede a parte de analisar, impugnar e, de forma 
geral, se manifestar sobre a documentação. 

 
Ressalte-se à exaustão que foi a lei que estabeleceu um rol mínimo de documentos 

que permitem que o seguro obrigatório seja corretamente pago. Não obstante, é lícito à Seguradora 
solicitar outras provas eficazes para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do acidente de trânsito, da 
qualidade de beneficiário do autor e, essencialmente, da demonstração do nexo de causalidade 
entre o dano (morte ou invalidez) e o sinistro. 
 

O ilustre processualista José Joaquim Calmon de Passos assim se manifesta sobre o 
tema em exame: 

“A indispensabilidade do documento pode derivar da circunstância 
de que, sem ele, não há a pretensão deduzida em juízo. Isso porque é 
da substância do ato o documento, ou dele deriva a especialidade do 
procedimento. 
Nessas hipóteses, é o próprio fato título da demanda que está em jogo, 
porquanto sua prova se vincula, de modo essencial, ao documento que 
o manifesta.”[1]  

 
Nesse caso, é lícito exigir-se que a parte apresente outras provas capazes de 

demonstrar de forma inequívoca a ocorrência do sinistro, até mesmo pelo fato do Registro 
apresentado apenas informar a existência de acidente de trânsito, sem apresentar a documentação 
necessária para a melhor regulação do sinistro. 

 
Desnecessário ressaltar que à Seguradora, em hipótese alguma, pode ser imputado 

                                                 
[1]              PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. III. Rio de 
Janeiro, Forense. 2004. p. 198. 
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o ônus de provar a ocorrência de sinistro do qual não participou e somente teve conhecimento após 
a propositura da presente demanda. 

 
Quanto à necessidade de apresentação de provas concretas acerca da ocorrência do 

sinistro, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro se manifestou da seguinte forma: 
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
REALIZADO QUANDO JÁ TRANSCORRIDOS QUASE 15 (QUINZE) 
ANOS DA DATA DO FATO - NECESSIDADE DA VINDA DE 
OUTRAS PROVAS. Seguro obrigatório DPVAT. Indispensabilidade 
da juntada do registro de ocorrência, nos termos do art. 5º, §1º, da 
Lei nº 6194/74. Acidente ocorrido em 05.10.1992, e registro de 
ocorrência feito quando já transcorridos quase 15 (quinze) anos da 
data do fato, isto é, em 12.03.2007.Registro tardio que, por si só, não 
se presta para comprovar que a vítima tenha falecido em 
decorrência de atropelamento causado por veículo automotor. 
Necessidade da vinda de outras provas para comprovar o alegado, o 
que não se deu. Sentença reformada, para julgar improcedente o 
pedido. Conhecimento e provimento do recurso.” (TJRJ. Apelação 
Cível 2008.001.34409. Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Ricardo 
Couto). 

 
Ante os argumentos expostos acima, espera a parte ré que este r. Juízo determine 

que a parte autora emende a petição inicial, com o intuito de juntar aos autos cópia dos documentos 
necessários, sob pena de indeferimento da inicial, na forma do art. 321, parágrafo único do NCPC.  
 

 
DO MÉRITO 

 
O sinistro ocorreu em 01/10/2017, portanto, sob a égide da Lei 11.482/07, a qual 

alterou o teto da indenização DPVAT para R$ 13.500,00, nos casos de invalidez permanente. 
Portanto, caso haja condenação da Ré, o que não se espera, deve ser considerado o valor de R$ 
13.500,00. 

 
 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 
 
 
Inicialmente, há que se destacar que o sinistro ocorreu em 01/10/2017, consoante 

documentação acostada pela própria parte autora, ou seja, sob a vigência da Lei 11.482/07, a qual 
alterou o teto máximo para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para indenização 
securitária nos casos de invalidez, porém incontestável a mesma introduziu a tabela de graduação 
da lesão, a qual se aplica no presente caso. 

 
Desta forma, como se verifica, houve pagamento administrativo na importância R$ 

1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta sete reais e cinqüenta centavos), pagamento este 
efetuado em 08/01/2018, valor este que se encontra de acordo com o percentual de invalidez a que 
está acometida a vítima em face ao teto máximo indenizável para o membro, ou seja, de acordo 
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com os parâmetros de graduação estabelecidos pela Lei 11.945/2009, sucessora da MP 451/2008, 
c/c a Súmula 474 do STJ, nota-se que a verba indenitária já foi totalmente adimplida. 

 
 

 
 

 
DESTA FORMA, NÃO HÁ QUALQUER VALOR PENDENTE A SER PAGO A 

PARTE AUTORA!!! 
 
 

 
 

Deste modo, tendo em vista os parâmetros de graduação estabelecidos pela Lei 
11.945/2009, sucessora da MP 451/2008, c/c a Súmula 474 do STJ, nota-se que a verba indenitária 
já foi totalmente adimplida, sendo o pedido da Autora, manifestamente, IMPROCEDENTE. 

 
DA GRADUAÇÃO CONFORME SÚMULA 474 DO STJ 

  
Impõe-se a graduação da invalidez em conformidade com a Súmula 474 do 

Superior Tribunal de Justiça: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
  

SÚMULA Nº 30 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
 

"NAS HIPÓTESES DE INVALIDEZ PERMANENTE 
ANTERIORES À LEI Nº 11.945/2009, A INDENIZAÇÃO DO 
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SEGURO DPVAT DEVERÁ SER PROPORCIONAL AO GRAU 
DO DANO SOFRIDO, CUJA MENSURAÇÃO CARECERÁ DE 
EXAME REALIZADO PERANTE O INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL, OU, EM SUA AUSÊNCIA, ATRAVÉS DE PERITO 
INDICADO PELO JUÍZO". 

 
A discussão judicial não é sobre a extensão das lesões ou que não está 

caracterizada a hipótese legal para o pagamento da indenização do DPVAT, caso contrário sequer 
haveria o alcance de qualquer importância à vítima na esfera administrativa. 
 

O ponto controvertido é quanto a possibilidade de existir uma tabela diferenciadora 
do grau das lesões e da invalidez, estratificando o pagamento. 

 
Ocorre que a graduação é perfeitamente possível, porque a redação do inciso II do 

art. 3º da Lei nº. 6.194/74 é “até 40 Salários” ou, pela redação atual, dada pela Lei nº 11.482/2007, 
de “até R$13.500,00”, bem ao contrário do evento morte, previsto no inciso I, onde o valor é exato 
e único – por motivos óbvios, não admite pagamento inferior. 

 
Ora, trata-se de teto máximo para o pagamento de indenização de DPVAT e 

obedece, à evidência, aos diferentes graus de debilidade e invalidez, não se podendo equiparar a 
perda de um dedo ao de uma perna, verbi gratia. 

 
Afirmar-se que não pode o administrador disciplinar indenização menor que a 

prevista pelo legislador é desconsiderar, além da natureza da verba reparatória, o próprio sentido 
dado à norma que ao estabelecer um teto, e não um valor único para os casos de invalidez 
permanente, quis com isso dizer que há vários graus de invalidez e que cada qual merece diferente 
reparação. 

 
No ponto, há precedente jurisprudencial valioso (AC nº 70018910158, Des. 

ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA FONTOURA, 6ª Câmara Cível, j. 13/12/2007) e, em 
especial, trecho de sentença da lavra do eminente Juiz MAURÍCIO COSTA GAMBORGI, no 
processo nº 1080188797-0 que tramitou no 2º juizado da 8ª Vara Cível de Porto Alegre/RS: 
 

“A PRÓPRIA REDAÇÃO DIFERENTE DOS INCISOS NO 
TOCANTE A MORTE, DE UM LADO, E INVALIDEZ 
PERMANENTE E DESPESAS, DE OUTRO, JÁ SERVE, DE 
INÍCIO, E CONSOANTE REGRAS BASILARES DE 
HERMENÊUTICA, PARA IDENTIFICAR DIFERENCIAÇÕES 
NAS HIPÓTESES; E NA MATÉRIA TAMBÉM NÃO SE 
JUSTIFICA, S.M.J., O AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO 
HERMENÊUTICO SEGUNDO O QUAL A LEI NÃO CONTÉM 
PALAVRAS INÚTEIS – SENDO FORÇOSO PORTANTO 
CONCLUIR QUE A EXPRESSÃO “ATÉ”, AUSENTE NO 
INCISO A DO ART. 3O., TEM EVIDENTEMENTE UMA 
FUNÇÃO NO CONTEXTO E NO SENTIDO DA NORMA, 
DIFERENCIANDO, EM RELAÇÃO À ALÍNEA A, AS 
HIPÓTESES DAS ALÍNEAS “B” E “C”. POR OUTRO LADO, 
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NÃO DESCENDO A PRÓPRIA LEI ÀS MINÚCIAS DA 
PROPORCIONALIDADE, CLARAMENTE VISADA E 
PRETENDIDA PELO LEGISLADOR, TAL CIRCUNSTÂNCIA 
ABRE ENSEJO (E ATÉ DE FORMA NECESSÁRIA, PARA 
POSSIBILITAR O CUMPRIMENTO DA LEI E SUA 
INTEGRAÇÃO) À REGULAMENTAÇÃO – 
REGULAMENTAÇÃO ESTA QUE A PRÓPRIA LEI Nº 
6.194/74 REMETE, NO SEU ART. 12, AO CNSP. HÁ 
COMPETÊNCIA DO CNSP PORTANTO PARA 
REGULAMENTAR A LEI Nº 6.194/74, CONFORME 
DISPOSTO NESTA MESMA LEI – INCORRENDO, AO 
CONTRÁRIO DO QUE SUSTENTAM ALGUNS, CASO DE 
INVERSÃO DE HIERARQUIA (NO QUAL, SUPOSTAMENTE, 
SIMPLES RESOLUÇÕES DO ALUDIDO CONSELHO 
ESTARIAM PRETENDENDO SOBREPUJAR OU INFIRMAR A 
PRÓPRIA LEI), MAS, BEM AO CONTRÁRIO, OCORRENDO 
REGULAR E VÁLIDA REGULAMENTAÇÃO (NECESSÁRIA, 
EM FACE DA LACUNA LEGAL) POR ÓRGÃO A QUE 
ACOMETIDA TAL INCUMBÊNCIA POR DISPOSIÇÃO 
EXPRESSA DA PRÓPRIA REFERIDA LEI. NÃO BASTASSE A 
DISPOSIÇÃO LEGAL, EXPRESSA E A MEU VER 
CLARÍSSIMA, HÁ ELEMENTOS PRÁTICOS A CONFIRMA-
LA, CONCRETAMENTE: SENDO INDUVIDOSA A 
NECESSIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DA LEI, EM 
DIVERSOS ASPECTOS RELACIONADOS AO SISTEMA DO 
SEGURO DPVAT, VISTO QUE A LEI NÃO DESCEU A 
MINÚCIAS, É SIGNIFICATIVO OBSERVAR QUE NENHUMA 
OUTRA INSTÂNCIA OU ÓRGÃO SE IMISCUIU NA 
REFERIDA REGULAMENTAÇÃO E QUE ESTA, NOS 
DIVERSOS ASPECTOS NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DO REFERIDO SISTEMA, VEM SENDO 
FEITA PELO CNSP DESDE 1975, QUANDO EDITA A 
RESOLUÇÃO Nº 1 (RESOLUÇÃO Nº 1/75 CNSP), EM 
PERFEITA SINTONIA E SINCRONIA COM O DISPOSTO NO 
JÁ REFERIDO ART. 12, BEM COMO NO ART. 7º, § 2O., DA 
LEI Nº 6.194/74. AINDA, CORROBORANDO A 
CONFIRMAÇÃO PRÁTICA DA COMPETÊNCIA DO CNSP E 
PERFEITA SINTONIA DESTA COM AS NORMAS LEGAIS 
INCIDENTES NO ÂMBITO DO SISTEMA DO SEGURO 
DPVAT, VALE LEMBRAR QUE A SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS –SUSEP, NO USO DE ATRIBUIÇÃO 
CONFERIDA PELO ART. 34, XI, DO DECRETO N. 60.459/67, 
TORNOU PÚBLICO O RESOLVIDO PELO CNSP EM MAIO 
DE 2004, CONSUBSTANCIADO NA RESOLUÇÃO CNSP Nº 
109/2004, A QUAL, EM SEU ART. 29, AO TRATAR DE 
DISPOSIÇÕES TARIFÁRIAS (EM SINTONIA COM O ART. 12 
DA LEI Nº 6.194/74 PORTANTO) ESTABELECEU: “ART. 29. 
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OS VALORES DE PRÊMIOS, LIMITES DE INDENIZAÇÃO, 
PERCENTUAIS DE REPASSE, DESPESAS GERAIS E 
OUTROS CARREGAMENTOS DO SEGURO DPVAT SERÃO 
DISCIPLINADOS POR RESOLUÇÃO DO CNSP.” POR FIM, 
CABE RESSALTAR QUE O § 5O DO ART. 5O DA LEI Nº 
6.194/74, CONFORME REDAÇÃO ESTABELECIDA PELA 
LEI Nº 8.441/92, CONFIRMA E RATIFICA A 
PROPORCIONALIDADE E GRADUAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO EM SIMETRIA COM O GRAU DE 
INVALIDEZ E COM AS TABELAS CORRESPONDENTES, AO 
DISPOR: “ § 5º. O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA 
JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ AS 
LESÕES FÍSICAS OU PSÍQUICAS PERMANENTES PARA 
FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI, EM LAUDO 
COMPLEMENTAR, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS 
DO EVENTO, DE ACORDO COM OS PERCENTUAIS DA 
TABELA DAS CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE 
ACIDENTE SUPLEMENTADA, NAS RESTRIÇÕES E 
OMISSÕES DESTA, PELA TABELA DE ACIDENTES DO 
TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DAS 
DOENÇAS.” 

 
Vale ressaltar o brilhante julgado que corroborou a Súmula em tela, decorrente de 

Reclamação oriunda do Estado da Maranhão (Rcl 10.093-MA), o qual adequou Acórdão 
discordante à jurisprudência já consolidada pela Côrte, vejamos: 

 
DIREITO CIVIL. PROPORCIONALIDADE DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL DO BENEFICIÁRIO 
(SÚMULA 474/STJ).  
A indenização do seguro DPVAT não deve ocorrer no valor 
máximo apenas considerando a existência de 
invalidez permanente parcial (Súmula 474/STJ). Assim, as 
tabelas elaboradas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP), que estabelecem limites 
indenizatórios de acordo com as diferentes espécies de 
sinistros, podem ser utilizadas na fixação da indenização do 
seguro DPVAT. Reclamação julgada procedente para 
adequar o acórdão reclamado à jurisprudência sumulada do 
STJ. Expedição de ofícios a todos os Colégios 
Recursais do País comunicando a decisão (Resolução 12/STJ). 
Precedentes citados: REsp 1.101.572-RS, 
Terceira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.298.551-
MS, Quarta Turma, DJe 6/3/2012; EDcl no AREsp 
66.309-SP, Quarta Turma, DJe 1º/8/2012, e AgRg no AREsp 
132.494-GO, Quarta Turma, DJe 26/6/2012. Rcl 
10.093-MA, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgada em 
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12/12/2012(Grifo nosso). 
 

Portanto, conforme preceitua a Súmula 474, do colendo Superior Tribunal de 
Justiça, é perfeitamente aplicável o pagamento gradual das lesões geradoras da invalidez 
permanente. 

 
 

DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NO C ASO DE  
EVENTUAL DIFERENÇA 

 
 A Ré, como amplamente exposto anteriormente, sustenta que deve prevalecer o 

valor pago administrativamente. Não obstante, caso não seja esse o entendimento deste r. Juízo, 
espera-se que a quantia a ser deferida à parte autora respeite a forma de cálculo determinada pela 
legislação, qual seja: % de invalidez indicado pelo médico x % da Tabela para Cálculo da 
Indenização em Invalidez Permanente x Valor máximo de indenização, descontado o valor já 
pago administrativamente. 

 
Ressalte-se que não há qualquer previsão de que a indenização resolver-se-á pelo 

pagamento do limite máximo do capital segurado, mas sim de acordo com as lesões de caráter 
permanente resultantes do acidente. 

 
Inclusive, a Súmula 474 do STJ, publicada em 18/06/2012, estabelece que a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da sua invalidez. 

Assim, eventual indenização deverá tomar por base o percentual de incapacidade 
do membro atingido, a extensão e a intensidade das lesões instituídas pela tabela de indenização 
apurado através de laudo médico elaborado pelo IML, de forma gratuita, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 5º da lei 6194/1974. 
 
 

DO ÔNUS DA PROVA 
 

A parte ré argumenta aqui que a parte autora deve provar sua invalidez, o que não 
se pode concluir a partir dos documentos juntados às fls. Essa exigência nada mais é do que o 
previsto na Lei 6.194/74, a mesma que a parte autora afirma ter proeminência perante qualquer 
dispositivo infraconstitucional, mesmo que mais especial. 

 
A prova da invalidez é de ônus exclusivo da parte autora, na forma do art. 373, I, 

do Novo Código de Processo Civil. Facilmente se percebe que se trata de fato constitutivo de seu 
direito. 

 
Nesse diapasão, convém trazer à colação algumas considerações da lavra do 

eminente Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal: 
 

“Evidente que, pela própria iniciativa, a prova primeira 
compete ao autor. 
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A necessidade de provar é algo que se encarta, dentre os 
imperativos jurídico-processuais na categoria de ônus, por isso 
que a ausência de prova acarreta um prejuízo para aquele que 
deveria provar e não o fez. A própria lei assim categoriza essa 
posição processual ao repartir o ônus da prova no art. 333 do 
CPC. 
 
Desta sorte, não há um direito à prova nem um dever de provar 
senão ‘necessidade de comprovar’ os fatos alegados sob pena 
de o juiz não os considerar e, como conseqüência, decidir em 
desfavor de quem não suportou a atividade que lhe competia. 
 
Observamos que a parte, quando ingressa em juízo, afirma a 
existência ou inexistência de determinados fatos e a eles atribui 
conseqüências jurídicas. Estas, o juiz conhece por dever de 
ofício, não assim os fatos, os quais necessita sabê-los para 
julgar. Sucedendo que ao final do processo nada se tenha 
produzido no âmbito da convicção do juiz, caberá a ele, assim 
mesmo, decidir. Nesse momento, à luz dos preceitos do ônus da 
prova, o juiz definirá o litígio, seguindo a regra in procedendo 
do art. 333 do CPC”.1 

 
Os magistrados do estado também já entendem a questão da mesma forma, como 

colacionado abaixo: 
 

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE TUBARÃO 
Autos n° 075.08.008305-0 
Ação: Cobrança de Seguro Em Acidente de Veículos 
“No caso em testilha, não se produziu prova do grau de 
incapacidade experimentado pela parte autora. Diga-se, sob 
este aspecto, que nem ao longe aplicável a inversão do ônus 
probatório admitida pelo Código de Defesa do Consumidor, 
vez que não se está diante de uma relação de consumo, máxime 
porque nexo pactual nenhum existiu entre as partes. 
Por fim, oportuno dizer que ao juiz não é dado arvorar-se de 
perito, menos ainda o exercício da mera imaginação para se 
fixar o grau de invalidez e correspondente indenização.” 
 

Não sendo muito diferente o entendimento do Tribunal de Justiça do estado: 
 
"[...] O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao 
fatoconstitutivo de seu direito. Na ausência de prova 
convincente, é de ser decretadaa improcedência da ação nos 
termos do artigo 333, inciso I, do Código deProcesso Civil." 

                                                 
1 FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro. Forense, 2004. p. 700/702 

Num. 31950191 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217373380900000030876594
Número do documento: 18091217373380900000030876594



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

● Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12º andares - CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ - Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 
● Av. Angélica, 1814, Sala 801 - CEP: 01228-200 Higienópolis, SP - Tel.: (5511) 3661-3602| (5511) 2371-7642 
● Rua Mariante, 257 – Cobertura  - CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS - Tel.: (5551) 3084-5426/5626 | Fax: (5551) 3085-0626 
● 7, Avenue Ingres, 16 ième - CEP: 75016 Paris, França - Tel.:(336) 20 40 01 04 | Fax : (331) 53.43.13.14 
 

2516261 FCLB 

 

(TJSC, AC 99.019394-2, de São Francisco do Sul, rel. 
Des.Mazoni Ferreira, j. 18.04.2002). 

 
Assim, não havendo prova do alcance da invalidez, sendo certo que não no grau da 

completude, não há como dar guarida ao pedido tal como apresentado. 
 

Logo, no caso de não haver prova satisfatória quanto à eventual invalidez 
PERMANENTE da parte autora, ou seu grau, deve o pedido ser julgado totalmente improcedente. 

 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ 
 

No caso de superveniência de sentença condenatória, além da observância acerca do 

cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja considerada por Vossa 

Excelência a data do evento danoso para a incidência da correção monetária, na forma do 

estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 
A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 
invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela 
Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 
(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

 
 

 
DOS JUROS DE MORA – TERMO INICIAL - CITAÇÃO 

 
Inicialmente, vale a transcrição do art. 405 do Código Civil: 

 
“Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.” 

 
O argumento utilizado para um eventual afastamento da aplicação do dispositivo 

acima refere-se ao fato de ter sido o pagamento administrativo feito em consonância com o que 
dispõe o CNSP, e não a Lei 6.194/74, como, inclusive, foi entendimento acompanhado pelo r. Juízo 
a quo.  

 
A Seguradora não poderá em hipótese alguma incidir em mora na data do 

pagamento administrativo, eis que jamais teve a opção de efetuar o pagamento em valor diferente 
daquele determinado pelo CNSP, sob pena das sanções cabíveis. 

 
Logo, deve-se afastar a culpa da Seguradora, impondo observar-se o art. 396 do 

Código Civil, que dispõe: 
“Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, 
não incorre este em mora”. 

 
Ao que é dada a seguinte interpretação, entre outras não dissonantes em seu 

conteúdo: 
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“A culpa é o elemento subjetivo indispensável para a 
configuração da mora solvendi. Não bastasse a exigência 
expressa do texto legal, a jurisprudência é uníssona neste 
mesmo sentido”.2 

 
A seguradora quando do pagamento da indenização o faz seguindo normas 

emitidas pelo órgão legalmente incumbido de regulamentar o seguro obrigatório, qual seja, o 
CNSP, sob a rigorosa fiscalização da SUSEP. 

 
Transcreve-se os art. 7º, § 2º, 11 e 12 da Lei 6.194/74: 

 
“Art. 7º. 
§ 2º. O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
estabelecerá normas para atender ao pagamento das 
indenizações  previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 
Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro 
obrigatório de que trata o artigo 2º sem prejuízo de outras 
penalidades previstas na legislação específica, a Sociedade 
Seguradora que infringir as disposições desta lei. 
Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta 
lei”. 

 
 

Diante do que foi explanado, é lícito se concluir que a seguradora, na hipótese de 
irresignação do beneficiário em relação ao valor recebido a título de indenização, deve ser 
constituída em mora através de interpelação judicial, que se perfaz com a citação em demanda 
proposta com essa finalidade. 

 
Não obstante, tal entendimento encontra-se pacificado pela jurisprudência pátria, 

conforme súmula nº 426 do STJ: 

“STJ Súmula nº 426 - 10/03/2010 - DJe 13/05/2010 Juros de 
Mora na Indenização do Seguro DPVAT - Termo Inicial Os 
juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 
da citação.” 

 
Esse é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de justiça, 

consubstanciado nos seguintes arestos: 
 

“AGRAVO INTERNO. DIREITO CIVIL. COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. Em consonância com a 
iterativa jurisprudência desta Corte, mesmo nas ações em que 

                                                 
72 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloísa Helena. Código civil interpretado conforme a Constituição da 
República. Rio de Janeiro. Renovar, 2004. p. 713 
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se busca o complemento de indenização decorrente do seguro 
obrigatório – DPVAT, por se tratar de ilícito contratual, os 
juros de mora devem incidir a partir da citação, e não da data 
em que é efetuado o pagamento a menor do que o devido. 
Agravo improvido.” (STJ. AgRg no Recurso Especial 936.053 – 
SP.  0207582-9. Terceira Turma. Rel. Min. Sidnei Beneti – 
15/04/2008) “CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. 
CITAÇÃO. I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, 
os juros de mora são devidos a contar da citação. Precedentes. 
II. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ. Recurso 
Especial 1.016.875 – SP. Quarta Turma. Rel. Min. Aldir 
Passarinho Júnior – 26/05/2008). 
 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro corrobora a posição acima 
esposada, como se denota do seguinte aresto: 
 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT.  
COBRANÇA DO SEGURO. PAGAMENTO A MENOR. 
IMPOSSIBILIDADE. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. 
SENTENÇA QUE DEVE CONDENAR A INDENIZAÇÃO EM 
MOEDA CORRENTE. O salário mínimo deve ser utilizado 
apenas como referência, devendo a condenação ser convertida 
para moeda corrente, o que foi feito pela sentença. Quanto aos 
juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de 
forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no 
pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do 
CPC. Tenho como correta a sentença, pois devem ser aplicados 
a partir da citação, que foi quando a apelante foi constituído 
em mora. Portanto, não há que se falar em sentença extra 
petita. Recurso ao qual se nega seguimento.” (TJRJ. Apelação 
Cível 2008.001.17343. Décima Sexta Câmara Cível. Des. 
Lindolpho Morais Marinho – 11/07/2008). 

 
Por conseguinte, vem requerer que os juros de mora passem a incidir desde a 

citação inicial. 
 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
 Em caso de condenação da parte Ré, requer a mesma seja observado, a fim de 

arbitramento de honorários advocatícios, que os mesmos não devem ser estipulados acima de 10% 
(dez por cento). 
 

A fim de que seja esclarecido o exposto acima, há que ser observado que a parte 
autora requer o benefício da justiça gratuita, e, sendo assim, considerado o Novo Código de 
Processo Civil em seu art. 85, §2º, compreende-se deve ser arbitrado, em matéria de honorários 
advocatícios, de 10% (dez por cento). Senão vejamos:  
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Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 
vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 
Desta forma, averiguando-se a demanda em questão não apresentar grande grau de 

complexidade, ou ainda, não exigir do causídico da parte autora um empenho excessivo, sendo 
certo que em virtude de tais fatos a condenação superior ao percentual de 10% (dez por cento) 
torna-se injustificável. 

 
É importante destacar que há sucumbência recíproca nas despesas, conforme o 

NCPC: 
 

Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

 
No mais, a ora Ré em momento algum demonstra o intuito de litigar de má-fé, ou 

ainda, praticar atos meramente protelatórios, havendo, assim, a correta estipulação máxima do 
percentual supracitado, fazendo-se, assim, a JUSTIÇA! 
 
 

CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, vem requerer a V.Exa.: 
 

1. Ex Positis, aguarda-se, serenamente, pela extinção do feito sem julgamento do mérito, 
tendo em vista as preliminares argüidas. 

2. Caso não seja o entendimento, espera e confia a Ré na total improcedência da ação, pois 
não há nos autos comprovação de que a vítima restou inválida do acidente noticiado em 
percentual diverso do corresponde ao pagamento realizado na esfera administrativa, pelo 
que requer seja a demanda ao final julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE , com 
julgamento de mérito, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, 2ª parte do Novo Código 
de Processo Civil, condenando-se parte Autora em todos os consectários legais. 

3. Outrossim, em observância ao princípio da eventualidade, caso comprovado nos autos a 
invalidez alegada pela vítima, ora Autora na presente ação, através da perícia médica que 
será realizada, pugna-se, ao final, que seja a ação julgada PARCIALMENTE 
PROCEDENTE, condenando a Ré nos limites do valor correspondente a indenização 
devida em face do percentual de invalidez apurado no membro lesionado. 

4. Requer, ainda, que seja observado o termo inicial da correção monetária como a data do 

Num. 31950191 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217373380900000030876594
Número do documento: 18091217373380900000030876594



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

● Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12º andares - CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ - Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 
● Av. Angélica, 1814, Sala 801 - CEP: 01228-200 Higienópolis, SP - Tel.: (5511) 3661-3602| (5511) 2371-7642 
● Rua Mariante, 257 – Cobertura  - CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS - Tel.: (5551) 3084-5426/5626 | Fax: (5551) 3085-0626 
● 7, Avenue Ingres, 16 ième - CEP: 75016 Paris, França - Tel.:(336) 20 40 01 04 | Fax : (331) 53.43.13.14 
 

2516261 FCLB 

 

sinistro, bem como que sejam juros de mora fixados a contar da citação. 
5. Que seja intimada a realizar o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), após a realização da perícia, nos termos do convênio nº 01/2013. 
6. Ao final, pugna ainda a Seguradora Ré, que seja observado o limite de 10% (dez por cento) 

do valor da condenação para causas de menor complexidade e no caso de sucumbência 
recíproca que as despesas sejam rateadas. 

 
 
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente 

prova pericial para a apuração da invalidez e seu grau, documental suplementar e depoimento 
pessoal do Autor caso entenda pertinente ao deslinde do feito, sob pena de confissão. 
 

Por derradeiro requer, com base no art. 272, § 2º do NCPC, que todas as 
publicações e demais intimações relacionadas ao feito sejam expedidas, conjunta e exclusivamente, 
sob pena de nulidade, em nome do Dr. CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET , inscrito 
na OAB/RJ sob o n.º 15.311 e Dra. PATRÍCIA ANDREA BORBA , inscrito na OAB/RN sob o 
n.º 3.018, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe Câmara, nº 55 - 2º piso - sala 203 - 
Cond. Themis Tower - Bairro Lagoa Nova - Natal - RN - CEP: 59064-200. 

 
Nestes termos,  

      Pede deferimento. 
   Apodi, 12 de setembro de 2018. 

 
 
 

PATRÍCIA ANDRÉA BORBA 
OAB/RN 3.018 

 
ALEXSANDRA FERREIRA 

OAB/RN 12.081 
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QUESITOS DA RÉ  
 

1. Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de causalidade entre as referidas lesões e o 
acidente relatado na petição inicial e se do evento decorreu invalidez permanente ou 
temporária; 

2. Em caso de invalidez permanente, poderia o Ilustre perito esclarecer se trata de invalidez 
total ou parcial e qual o membro afetado.  

3. Em sendo parcial, se é completa ou incompleta; Sendo parcial completa, qual o percentual 
de perda anatômica ou funcional de acordo com a tabela anexa da Lei Federal 6.194/74, 
alterada pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/09; Sendo parcial incompleta, qual a repercussão 
da perda: intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual (10%); 

4.  Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da 
causa.  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 
 

Num. 31950191 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217373380900000030876594
Número do documento: 18091217373380900000030876594



 

Num. 31950461 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 22Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 23Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



Num. 31950461 - Pág. 24Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091217454621100000030876850
Número do documento: 18091217454621100000030876850



 

PATRÍCIA ANDRÉA BORBA
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JADSON MENEZES COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00892-3

CONTA: 000010033402-4

Nr. da Autenticação 3117190810F89B8B
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Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            JADSON MENEZES COSTA

Nº Sinistro: 3170657402

Vitima: JADSON MENEZES COSTA

Data do Acidente: 01/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170657402.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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:

Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:  JADSON MENEZES COSTA

Sinistro: 3170657402

Vítima: JADSON MENEZES COSTA

Data do Acidente: 01/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170657402 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12229905

A/C: JADSON MENEZES COSTA

Nº Sinistro: 3170657402
Vitima: JADSON MENEZES COSTA
Data do Acidente: 01/10/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JADSON MENEZES COSTA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 001
Agência: 000000892-3
Conta: 000010033402-4
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JADSON MENEZES COSTA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170657402 Apodi Invalidez Permanente

01/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/12/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura da clavícula direita

Não há como definir ou predizer com acuracidade a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a
terapêutica a partir da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Encaminhar à exame médico para melhor apuração e valoração fidedigna das possíveis sequelas insuscetíveis à
terapêutica nos moldes previsto pela legislação vigente.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JADSON MENEZES COSTA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170657402 Apodi Invalidez Permanente

01/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura de clavícula direita.

Fratura consolidada, com tratamento conservador em alta definitiva desde dezembro de 2017.Limitação abdução
ombro direito.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

04/01/2018

Observações: OB S- MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Déficit funcional moderado ombro direito.

Médico examinador: GUIDO FERREIRA NUNES JUNIOR

CRM do médico: 7288

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JADSON MENEZES COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00892-3

CONTA: 000010033402-4

Nr. da Autenticação 3117190810F89B8B
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< ÍÍBÉR AUTORlZAÇÂO DE PAGAMENTO D_E SINlSTRO - cnàono EM CONTA E REGlSTRO 

'!' j _ mmmmüçmñ 
' DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/_12 

L .-._ ¡- j 
Para maõs esclarecimemos, acesse o site hnmllwwmseguradoralidehcombr ou lígue para o SAC DPV“' '""j^ ^'“""“ "' ^°^^ “"'^S 
(exdusivo para pessoas com deñcíência auditiva) Autnnzacao da pagamanlo 

rINFORMAÇÕES PARA PREENCHlMENTOz 
l MMHI H III 

É necessário o preenchímenta completa de todosos campos com os. dados do ggNEFQÁRgO ou do REPRESENTANTE LEGAL 
sem rasuras, para coneta análise do seu pedido de indenízação. Dados íncompletos ou íncorretos impedem o banco de creditar 
o pagamenta 

~ ~ ~ ~ ~~ 
A conta informada precisa ser de títularidade dg BÊNEEIÇIÁBQ ou do BEPBESENTANTE LEGAL e deve estar regulaxizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedímento para o crédito de indenizaçãolreembolsa - 

E obrigatórlo Represemante Legal para 

Beneñdário MSJQQ (pai, mãe, tuton ou o Incapaz com curador. 0 formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assínar o formulário (no campo 2- 
"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneñciárío entre 16 e 17 angs - Necessárío que o Beneñcíário seja assisggo 

V 
r e ”Re resemante Le a " (Pai,_ Máe.Ttr].. 

0 formulãrio deverá ser preenchido com os dados do beneñciárío. Necessárío que o formulário seja assi ado pelo menor de 
kidade (no campo 1 "Assinatura do Beneñcíário') e seu Represent/ante Legal (campo 2 'Assinatura dojapãsràntante legal"). 

Número do Sínístm ou ASL 

] 
íCPF da Vitima Nome completo da viüma 

Ú7PF/4/ .6700/W J ms ray Mxnaãf Kà; 74 
FDADOS DO RECEBEDWNDENIZAÇÃEIZ BENEHCIÃRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

Nome com eto 
h 

CPF tí ular da con a Proflssão 

Êd Wmn Ymrmàm m Oâáu àodnóo
l n ere c ú Com ento ç 

çTÔÍig Dldm N mçq 
CE 

p úm 
Ba'rr Cidade ' Emdo P 'l? pjom Qunag \ AAPOOO ÊU 561200000 
Emaü Telef ne (DDD) 

âFYJfWU , 3 9 2/ Km 7?/5J-í/72_67/í,75áf› á z Z rz 
Declaro, sob as penas da Iei épara fms de prova de resídéncia junto a Seguradora Líder - DPVAT. residir no endereço acíma. Segue, em anexq 

kcópia do comprovante de resldêncla do endereço ínformada

L

~

~~

J 

r _- W 
FAIXAWENDA MENSAL E DADOS BANCARROS 

jgkscuso INFORMAR ü SEM RENDA D ATÉ Rs 1.ooo,oo G Rs LooLoo ATE Rs 3.oon.00 

D Rs 340 ,oo ATÉ Rs s.ooo,oo D Rs smmo ATÉ RS 7.ooo,oo r_'¡ RS 7,oo1.oo ATÉ RS Io.ooo.oo B ACIMA DE Rs 1o.ooo.oo 

WCáNTA POUPANÇA (Somente para os bantos abaixa Asslnale urna opção) Ú CONTR CORRENTE (todos os bancos) 

G BRADESCO aan D BANCO DO BRASIL (om) G ITAÚ (341) mm mm 
OCAIXA ECONOMICA FEDERAL no4) [ ] [ ] 

Aasuau coun Meccu comn 
NRQ DIV NRu cw m DN NRQ DN 

í . _
. í oma Nfis H33<109 MN t H H JCj 

k auvmar dfgito se eadstin llnfannav dígno se exmm (lnõovmar dlgko se exmin nnformav dígito se existivl 

Declaro que os dados bancáríos são de minha títularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 

Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agêncía e conta. 
Após efetívado o crédito, reconheço e dou plena quítação do valor indenízado. r PROTOCOLO 

Y ía 050M MÊMÉ ws m 74 
Campa 1 - Assinatura do Beneñcíárío Campn 2 - Assinamra do Representante Legal 

FADDS nm vnn1 nn17
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~~ F° Fi(I)LT›(:)(CZ(C)l_ 
FQEÉCÊFÉE3IE)C) 

1 1 DEZ zun 

TERRA DO SOWL ADM MÊTPLA Ix s 

~~
~ 

~ ~ 
SISBB ~ SISTEHA DE INFURMAÊUES BANCÚ DU BRASÍL ÊG/12/2@l7 - 

Autoaiendímento - llí38239 689273611 
8338 

CUHPRUVHNIE UE ÊNTREGA UE ENVELÚPE 
DEPOSITU EM POUPHNCA - 

DINHEIRO 

~~

~ :5=x::=:x==icaâxn3aüata=2 

JAUSUN HEHEZES CUSTR ~~~~~ AGENCÍAi 

CÚNTAI 

VARIÂCAU 

~~~ 

NR. EHVELUPÉ 

f Acolhído emi 06/12/2817. na Agência 9692-3. x==. ~~ =x==2==2=x=1=nz=r 
UECLaRHE CIEHTE E UE ACURUO OUE DS 
UREDI ms EM FDUPANDA Erzwnnos A PARHR awqxamme Esmu DISCIPLIHAEJDS 
PELA MEmUA PROVISÚRM 557/291?.

~ 
FVALUR.SUJEIT0 A CUNFERENCIA 

Deposítos realizadus dufante o éxuedicnte hancarlo serao conFerídas e processados ale as 33h58.do mesmo día. Apos o expedíente hancar¡a. aos sabados. domingus e Feriados. ate as 23h59 do prímeiro dia utíl subacquenln. 

Se h0uver divergencía no valor depnsitado. a envelnpe sera brocessada pelú valor 'anhrado. Envelopes vazíus nao serao abertos e permanecerao disnoniveís pnr GB días na agencia cnde Fui depusíãado. para visualíúacao. 

Acompanhe a processamento do seu deposlto nos canaís BB na opcao "Consulta Envelope"! Bplícatívo SB / www.bb.com.br / Caixa Elelronicv Centrnl de atendimento BBI 4BGS~BI4B 
(capítais e regíoes melropolltanas) 

ou BBBB-729-3146 fdemais localídades). 

àeía no versa comu conservar este documentox enlre oulras Lnformacões.
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Bolalim de ocovrencia PROTOCÕL LO
g 

_ 
RECEBIDO

g 

Humu m HIH Hllm 
ESTADO DO RlO GRANDE DO NORTE 

1 ¡ UEZ 2017
, 

' 
v POLICIA CIVIL U DEGEPOL -- DPCINI - 2“. DRPC - FgãããêDO§0LADM ;' 

DELEGACIA DE POLICIA DE APODI 
' MÉÊÊÊY~ 

Rua Sebastião Sizenando. sln. BR 405. ApodilRN - Telefonez (84) 3333-2737v

~
~ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA ñw 1.153/2o17)/ 
Natureza da Ocorrênciaz ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
Tipo do Acidente: Queda de Motocicleta 

/7Data e Hora do Acident~, 18:3O H 

~7 Local da Ocorrénciaz que Iiga Apodi à Caraúbas, próximo ao Bar do Gato 
Comunicantez SANDRA SUELI DE FRANÇA COSTA 
Identidade RG.: 2.4184230 SSPlRN CPF: 056.535.214-85 
Profissãoz Agricultora Telefonez (84) 9 9469-7524 
Endereço: Sito Carpina, Zona Rural ~ ApodilRN 

Identifica_cão da Vítíma: 
5-;›Nome: JADSO Z COS\ 

Identidade RGA: 002.806.798 SSPIRN CPF: 078,151.804-OO 
Naturalidadez ApodilRN Data Nascimento: 19/06/1994 
Pai: Jucivan Morelra da Costa 
Mãe: Maria Gildete Menezes de Oliveira Costa 
Endereçoz Sitio Carpina, Zona Rural - ApodilRN 
Condutor ou Passageiro? Condutor Telefone: (84) 9 ****** 

L_ 

_,_ 

____

_ 

Identificação do.Veícq: 
Tipo: MOTOCICL ETA Marca/Modeio: HONDA / CG 150 TITAN ESD Placm Cor:LV/ERMELHA 
Proprietári0: JADSON MENEZES ÇOSTA- Vítima 

L_____ 

HÉTÓRLÇQI 

A commçgnta comparece a esta delegacia para formalizar a 
ocorrência de Acidente de Trânsito / Queda de Motocicleta; Que informa 
que seu prímo (vítima) c acima na RN que Iíga Apodi 
à Caraúbas; Que informa que a vítima seguía no sentido Caraúbas / Apodi 
quando nas proximidades do Bar do Gato, sitío santa rosa, não avístou um 
buraco que tínha na pista e veio a cair' Que informa que a vítima foí 

'§o_cõFT'Tdo pela equipe do SA U ate o Hospital Tarcísio Vasconcellos Maia na 
Cidade de Mossoró/RN; Que informa que em vírtude do acidente a vítima 
Fraturou a Clavícula direíta em três lugares e sofreu escoriações pelo Corpo 
todo; Que o condutor não possui Carteira Nacional de Habilitação. E nada 
mais disse. 

Local e data deste Registroz ApodL 19 de outubro de 2017. 

Comunicanle 

Q OW 
' 

Responsá pelo registro 

EBTADO DO RIO GRANDE DO NOMÇB 

- Secretarin da Delesa Socwl- 
POl ICIA 01 VIL 

Delcgacía Municipal de A 

~ 

~~~ ~
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D 
Procuracao 

PROCURAÇÃO

~ 

Outor ante ._ ,Ol 
' 

.. 
' 

Brasileiro(a),
' 

, 
\ 

. g SQGQQY S _ - 

. , IIIIIHIIHIIIIHHIHIII Wmõêõ 
RÉCEBIDO 

1 1 DEZ 2017 

TÉRRA DO SOLADM 
E CORBÊTQBÔ nasms 

e o CPF de n9 - ÚÔ , Residente domiciliar na (o) 

<IÔTQ QWYm , N9 gq 
na cidade de KJWÁ no Estado do Rio Grande do 

Norte. 

Outorgadaz Dárcia Felicia Jacinto de Oliveira, BrasiIeira, Solteira, Estudante, com o RG sob o NE 

002.970.373 e o CPF sob o N9 017.186.414-00, Residente domiciliar na Rua Deputado Dalton 

Cunha, N9 198 com o CEP 59700-000 no Estado do Rio Grande do Norte. 

Poderes: 0 outorgante concede poderes especiais ao outorgado para: enviar documentos, 

receber correspondência, solicitar informações por escrito ou por tg|efone, ter acesso ao 

numero do sinistro , acompanhar o andamento do sinistro, ter informações e acompanhar 

pericias necessárias e apresentar documentos referentes ao sinistro, junto a Seguradora Líder 

e Seguradoras conveniadas e a Susep. 

Obsçrvaçãor Ê de reáponsabilidade do outorgante a veracidade de iriformações e documentos /'l 
Àpoowm 26 dk QuLuQm éLíL QQoMK/ 

jHDCÓAl WUÃZES Cfn<7l7 
Outorgante 

apresentados e disponibilizados ao outorgado.~ 

( Reconhecer por autenticidade ) ~~ v F
~ 

<v:- 
E 

ñecmheço pcrfgautenííññda w . 

_,'. v JJ ....... 4....'m,.....m..mum 
ülar ()Subswuta ( *)Ewevente Aulcrízada 

~~~~ 

ÊÊT
Í
í

I

~
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Daclaracao da Inexlslancia da IML 

u ; LII AEJ DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - CIRCULAR SUSEP 445/12

\ uamsm dn seçm nrvn J 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http:llwww.seguradoralider.coni.br ou Iigue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 

íexõusívo para pessoas com deñcíêncía audítíva e ãefaíai

r 
INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchímento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAL* (caso 

seja aplicável) sem rasuras. 0 Representante LegaP é obrigatório para os seguintes casos: 

Casos cem v ma entre 0 a 1 < anM - 0 Representante Legal é remesentado pelo pai, mâe OL tutor. Apenas o RepresentanL 
deverá assinar a declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"); 

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Legal (pai, 

mãe ou tutor). 0 formulário deverá ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 (”Assinatu1a da Vítima") e também por 
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal”). 

Casos cam iñiefdiíada com Cü 

declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal").
~ 

k J 

Nome Co pleto da Vítimal CPF d Vítima Data do Acid nte 
r QLQQB JÊ Ê ÍSJ › ÊOCK « OD]'kO(d1 Udmn eZÍÍ
r 

REPRESENTANTE LEGAL DA VÍTIMA 

Nomg completo dg Repgesentante Legal ^ 
I\ 

CPF do Represênlante Iegal 

m _ pm ~.V_, , .›,›, 45-'4-,Í EJkÃ 
' 

Emàh 
U Telefone(DDD)

~ 

Declaro, sob as penas da Iei. que estou ímpossibilitado de apresentar o laudo do Instítuto Médico Legal (IML) para os ñns de requerímemo de 

índenízação do Seguro DPVAT (Leí n° 6.194/74), uma vez que: 

~ ~ 
ma das opçõgs abaixnz

o 

8 ão há estabelecimento do IML que atenda a regíão do acídente ou da minha residência: ou 

CJ 0 estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realíza perícias para ñns de prova do Seguro 

DPVAT; ou 

D 0 estabelecimento do IML que atende a regiáo do acidente ou da minha residêncía realiza perícias com prazo superior a 90 (noven(a) dias 

do respectiva pedído. 

i; c cxam: ds mcu pcdído dc Endcnãzaçãs ds cüm DPVAI para a ccbcrtura dc ~ ~ Ccm c abjctivc dc pcrrr dcz pcrmancntc causada 

diretamente por veículo automotor de via terres(re, soIícito que esta declaração perrnita o prosseguímento da análise da minha documen- 

tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico LegaI-IML, concordando, desde já, ern me submeter à perícia médica às custas da 

Seguradora Lfder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferíção do grau da Iesão, ou Iesões, para os ñns do §1° do an. 3° da Lei n° 

6.194/74. 

' Dedamarnda esm cíente deqcre a amminção para a*reah'zação dessa perffra não signífra prévra concurdântia cam a fmm avaiíação 

médica ou renúncia ao direito de contestá›¡a, caso díscorde da seu conteúdo. 

/V 
Míãáiaegmgm dezQQLí 

Local e Data

L rm PROTOCOL ' 
RECEBIDOO 

1 1 DEZ 2017 

TERRA DO SOLA 
E CORRETORA DE SLÉAÓS 

~~~ 

~~ 
~~ ~ 

sl jáÕÁÔn MFAMÍPÉK Cn É Tñá V 

Campu 1 A Assinatura do Beneñcíário ' Campo Z - Assínatura do Representame Legal 

DALLODI V001/2017
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no endereço abaixo descríto seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
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Te|efone de Contato 3q ., qaq maàaxdquqewegmlsç gsBBGQJ 
E-mai| 

Por ser verdade, fírmo›mev 

LocaleDataz Agpggwímg QZÉM QWUMVMQ iÉJdEF 

Assínatura do Declarantey r7íl 0<r0/I/ MFA /[ 76§ 603727
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g CORRETORA DEILEÉJ 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Dmna gPDÔwm ÀQGYL &0 MUPÍw . 

RG nE 70 -3:L datíàeíedição Z iãg4 Ãórgão l Z fí E , 

CPF nES )l\31- l% EJjÍà Og ) , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

~ 

de terceiroz 

Número 

(L:523/:3:;?da/Praça) QLQLW DQOQÍQM Ounmp 
// 

37 
Apto / Complemento 

Bairro < HQWAD 
Cidade \ 
Estado Qoís ÕãxCWÚJdD mpdr 
cep ãqmomo 
Telefone de Contato 

E-mail Vrfnmjàgeümhêw ámvu 

Por ser verdade, firmo-me, / 
Local e Data: \ AW/Wg Qh dç WWMOÉÍMH 
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Declaracau CÍrcular SUSEP 445I12 

\L\“L““ Lum ULLW 
' 

DECLARAÇÃO DE_ PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 

PESSOA FISICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 u.m.a... Su sqm owu
J 

Para maís esclarecímentos, acesse o site htlpzllwww.seguradorallder.:om.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exclusivo para pessoas com deñciênda auditiva cde fala) 

ES: í 
O preenchímento deste Formulário é parte íntegrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Círcular 
númprn 44§I17¡ díçpnnívpl nn Fndprpçn Plsflñnirn 

CNFORMAÇÕES !MPO~ 
httpzllwwwz.SUSEP.Gov.8RIBIBLIOTECAWEBIDOCORÍGINALASPXHIPO=1 &CODlGO=29636 

A Círculav SUSFP' h° 445l17; que trata da pvevenção à lavagem de dinheíro no mevcado seguradon determina que todas as 

Seguradoras são obrigadas a eonstituiv cadastw das pesseas enva|vidas ne pagamento de indenizaçêes~.› Este eadastre deve 

conter, além dos documentos de ídentíñcagão gessoal informações acerca da groñssão e da faixa de renda mensal além da 

respectlva documemaçao comprobatona. 

A recusa em fomecer as ínformaçóes de proñssão e renda, neste formulário, não impede o pagamemo da indenização do 

Seguro DP'v'AT, contudq pov determínaçâo da referida Círcuiar, esia recusa é passívei de comunicação ao CGÃFÍ 

' Superintendência de Seguros Privadcs - SUSEP, órgão responsável pelo controle e ñscalização dos mevcados de seguro, prevídênda pvivada abena, capita|- 

ização e ressegurq 
z Conselho de Controle de Ativídades Financeíras - COAF, órgão integra__n(e da estrumra do Mínistévío da Fazenda, tem por ñnalídade dísciplinan aplícar penas 

admínistrativas, receber, examinar e identiñcar as ocorrénayspíís de atividades ílícítas previstas na Lei n°9,613/98. 

~~~ 
~~~~~~~~

) 

Pelo exposto. EUMMÁlMÍHSCÚÍO (a) no CPF/CNPJ 141 Ãgdi_ 
_ 

/ ÚO , 

na qualídade de Procurador (a) / Intermedíário (a) do Beneñcíário JLLOAAQJA 
' w¡ rito 

(a) no CPF sob o N° Oaj à , ISÃ zãlá QÇ 2 do sinistro de DPVAT cobenura › da Vítima 

mmmm no CPF sobo N° 0 CK /Sj 
d terminação da Circular Susep 445/12: 

CJ Deciaro Proñssaoz Rencíaz e apresento os documemos comprobatónos: 

8 Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da Iei e para ñns de prova de residéncia junto a Seguradora Líder-DPVAT, residír no endereço abaixo, 

anexando a cópla do comprovame de resujénCIa do endereço Informada 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração ímplícará na sanção penal prevista nu art. 299 do Código PenaL 

Gndeyeço 

MJ jjam M Éããigf 
Comãmemo

W 

Bairm ñ Í 

Cidade 

r 9 j CÊCÊ 300 ÚÚO 
Email 0 

V I Telefcne comercíalDDm 
' 

TeIefune celutav (DDD) 

k â°7- CÊ.53135C1300

~~

~
~ 

demâ. ' PROTOCÓLO0 Zjde R E c E Bl DO x 

Locale Data 
1 1 DEZ 2017 : 

TERRA oo SOLADM 1 

DE sses_ l~ 
DLDRLODI voomon 

' 
.\..

\
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D'r. Paufo Gurgel E CORRETORA DE SEGS '-~ 
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me AIH: l Ne ATENDIMENTQ agqqqt DATA: CH1©/I:¡. H$: 
TIPO DEINTERNAMENTO= pçuRúRGIco ( )C|.ÍNICO ( )PEDIÁTRICC 

- ACOMODAÇÃCÉNÇ ewmàtsrrm noe o l CONviNIO íos
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MATRICULA qo 6 5033 âjo SM I VAUDADE
~ A$s. DO RESPONSÁVEL PELO INTERNAMENTO: 

lDENTlFICÁÇÃO DO PACIENTE 
NOME= TTQ DbN Mkpelk S_ Com szxo= wM ( )F 
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ENDEREÇO: ç rv \ : > Çemn Ixaçn N'-' Ll g<> 
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TIPO DE ALTA: _.-(>›mm ( )ADM1MISTRA_^TWA'E (" LAIPEDIDO ( )EVASÃO 4 ;osno 
DATA: AWMbU 'HoR'A: Ass .'R'E5PONSAVEL DO seroaz 

RESUMO úOÍQUADRo CLÍNICO 

ffwww 
OÍAWUO 

WWÀMwL 

)at . 
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CNPJ: 09. 417. 742/0001- -91 gg 
Zonfere rom o Orlqinêl

\ 

Dr mz~ 
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WWWMWWL

í ~ 
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PROT<DCOLO Í RÉCÉBIDO 

1 1 DEZ 2817 

~: . 
'- 

É 

'› ' 
TEÊRADO SOLAGM

' 

DESCRIÇAG PGÉFÊo cmuRçlcp 
E CORRETORA I_)Ê›§ÉGS *›-¡¡J'I.X - I>Áz

z 

N. 

mmon>402> 

DA ANB I ESIA: 

CIRURGIAz 

DA aRURGlA: 

muslAcatsamo 

DA ANES ESIA: 

AçoBz 

Dr. Anur 

_ cRMRN __CPF osaaazõõm 
-' m muà
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ETAPAI: PRÉ -INDUÇÃO CHECK UST CIRÚRGIA SEGURA 

Círurgia Proposta- FM Lou WM D

o ~ REGÍSTR 

REiATóRIo DE ENFERMÁGEM no cEkó CIRÚRGIICG 

)_ 
384Hq~_-8_ 

-Data NascumentoülmimADEiàASexo M LEITOz Qgálà Da_tá de Admissãoj3_›/_4|_4.;/_13~ 

MÉDICO: 1 °;'T 

ADMISSIAÕV DD cENfáó CIRURGIco 

_ 
RETlRADA DE PRóTESEs/0RTESE/Aóóknó§á (x)SIM ( ')NÃO 

VDÓEINÇAS PREGRESSÁS'5( )óMÍ(')HÁ§(')TÀáAGI§Mo't )H:¡\/'( )He§B( )HepC( 
l) 

ALERGIASzbONÃO ( )SIM:
' 

JFJUM COMPLETOI_NCLU|NI_JQ:AGUA?__L.)Nãd (x)s¡m¡n¡c¡o_Jggo-='soê'ãál Kà'Alturà: 2 cm 

Arritmias '_ ( )DPOC ( )AVC( ) 

Marcapasso( )0u_tros: gg .°% h Medicações de uso frequentez _M,«Ês i . V

- 

Consentimeritó Clrúrgico Preenchido ( )Não (X) S_¡m 

Exámes: (;0Lab_or bàRaiox( )USG( )TC( )RNM( )Risco cirúrgico Outrosz 

Encammhado ( )Deambulandó ( )Cadeira de Rodas ÇQMaca Oà consciente( )lnco 

Desoriehtado - 

1sciente ()00ríentado ( ) 

Anotàçõéíaéêñfãmágeñi :'

~ 
Conferido informação acima por: > 

_ 

Admitidqna salaz U V ÍHóra 137 30 ~
~ 

POTENCIAL DE CONTAMINAÇÃOf ()() Limpa ( )'Contaminada ( )Potencialmente( ~ " 
a l( )Infectada 

. Equipe completa presenteM S¡m'( )Não 1

2 

3. Termo de consentimento (u.) Cirúrgico ( )'héfnoterapico ( )não, caso não esteja ass 

4. Local da íntervenção marcadotoàetamente (>'-) sim ( )não( ) não aplicável 

5-
. 

6. Aparelho de Anestesia (K) 
7A Equipamento de Vídeo( ) 

8. Monitor Multi- Parâmetro ('›<) 

9. Saída de: Oxigênio (›L)Ar Comprimido ( )Vácuo( ) 

10. Aspirador círúrgico disponível e testado (;:) 

11. Mesa cirúrgia testada (,<)_ 
4

l 

12.Hemoderivados solicitados e réservados ( ) sim ( )Não (›q Não aplicável 

13.Paciente tem alergia conhecida ( )sim (A não 

Paciente com identiñcação e cirurgia conñrmada (›ç) 

Bisturi__elétríco disponível e teStado (4

~ 
inado contatar o médico.
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~ 

14.Aparelho de anestesia tes ado (›() sim ( )não ' l 

-

_ 15.Esterilizações dos instrum entais com indicadores (›<) sim ( )não 

'ETAPA ll: PRÉJNCISÃO 

16.Confirma nome go paciente, locàl da intervençãone cirurgia prbpdstaYziJ 
17. Conñrma preparo da pele com clorexíd_ine degermapte e tópica H Sim ( )não " 

18.Confirrhar antibíótiéo profi ático administrado (›<) sim ( ) não aplícável 
19.Paciente em posição adequada (2<) sim ( )nã_o 

EQUIPE DE ENFERMAGEM 
.

_ 20. Confirmar se a dísponibilid ade qo§ :materiais_ e equipamentossolícitados para çigurgia (~() 20.Confirmar com a equipe mé dica àe os exarñés necessários estão disponível (›()_4.

~

~ 

21.Confirma bísturi elétrico e placas instaladós corretamente (›L) 
' 

ÊJQ INTRAOPEMTORIO 
.

' 

Posicionamentoz Dorsal w Latéral díreíta ( ) Lateral esquerda ( ) Posíção Ginecológica ( ) _- í ()Decúbítc Proclie ()Decúbito Ventral pow MQ ph p 
*

V Monitorização cardíaca: (›L) 'im( )não P'NI/Manguíto em: MIÃÍ Placa rl1eutraz Localzhlv á Passado faixa de smarchz Nãaó ( ) sím, em: - Inicío -- Termíno - ' 

Soluções Antissépticas Usad as no Campq Operatóríoz (›<) Clorex degermante ( ) Clorexaquoso ' À 

(›<)C|orex Alcóolica ( )PVPIdegermant_e 
-(-)PVPItintura' ' E( )' ' l l 

mlR.Lacta§ozlsao mI _R_.Símples -- ml$GS% -'ml›

~~ 
~~~ Infusões: SFO,9% 

Drenos: ( ) Penrose n9 - )Porto-vac n9 - ()Tórax n9 - 
Sinais vitais:PA&x_lL&mmhg FCzâS bpm Sat: 93 %T:-_°C Homlã ZLS

~ 
Anestesiaz lnicio 541 SO Tzrmino Lêi Hl( )Gerallnalatórío ( )GeralVeno$a M Sedaçã_0_( )Localr_ _› _

A 

( -› Periduralãyiaqui(›()Bloqueío: fw 
_ _

_ 

~~~~~
~ ~ _ (, AVP:( )não(›osím_&5,1eicçr9 ZLo por QJQQ › r- 

fijl 
Cateterozznnãoeasim ÊNGzHNÃOUSIM NÊ .. svomNÃog_)_s_I_ 

> . ~,--; 
; 

~- 

Ferida operatóríazCurativoJWVbo 4 oo ' 

l0T: (›9.Não ( )sim -Cânula n9 -- IOT aramadoz çq não'(')'§3iãa¡§*" " 

__ _ › V ._~ ~~ ~ U 
c . 

_-' 
Culturaz ÁnátPatológicozMNãoMSipL 

. \ _. . ›Un'ld' \ ' 

Materíàl Explantadoz N \ . 
_ v 7 

| « hxm 
~,_, _› Conferido pqt 

' ._lntercorrênciai/JÃ.MW ' h 

' 
' ' Á ' 

. - 9 
ETAPA lll: ANTES%TE SAIR ÓA SALA 
Confírmarse a contagem de comfnressax instrumentais e agulhas foi reavli_zvaçla Msim _ Í Caso a cirurgia realizada não tenha sido a proposta,' " 

Medícações administradas ( anotar horáríos) Q _ 
' V ~ 

i_9-d-›-N.^~Q^:^__L lliulãjvow s- 

~ ~~ ~~~ 
OPME: ( ) NÃO oo SIM, qual 
LPLNA 2314 m Mzt 'mla_fwm Mqu g püí àanaümeLa ~"
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LM..M1 M°UZ W Wãç 

Anotações de Enfermagem e lñtercorrências 

lnícioa cirurgiaz LWÍ ÉLÍ Te'rmíno da cirurgiaz $81 LÍ O

u ~~ CIRURGIÂO v v 

INSTRUMENTADORA &i, ¡7=›_. ClRCUlÀNTEc 

ASSISTENTE wg NÉSTESIOLOGISTA Q ? An grm 
' 

ENFERMEIRAz _<“291M_.›.___ 
+ 

_ 

av 
URPA ( Unidade de Recuperaão pós-anestésica) ~ 

l 

Condíções de admissào do paéientez 

60 Acordado( ) Sonolento ( ) agitáído Arambíente ( ) MV 50% 

( ) Cateter de 02 ( )TQT w AVP (É ) AVC 

( )H¡potensão ( ) Hibéñensão ( )Bradícardía ( ) Taquicardia ( ) Tremor ( ) Dor ( ) Baixa 5 

() Hemorragias ( ) Desoríentaçãa ( )Agitação ( )Dispneia ( )Bfoncoespasmo ( )Outros. ___ 

Medimçõa Administradas na UÉPA( anotar horários) 

atu ração 

Encaminhado para o andar 

AVPMAVC( )SNG( )svo FEÇHADM )DRENOS( )CURAT1VOS LIMPOM 

sso EM:MSD( )MSE( )M:ID( )MÍE( ) 

EXAMESsLd Labort HRaiox( ) USG( )TC( )RNM( )Rlsco CIRURGICO( )0UTRO 

ENCAMINHADO:(<›9.Enfermarià( )UTI( ) Alta Hospitalar( )0utros 

Anotações de Enfermagem :

~ 

ENCAMINHADO POR:_
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líníc___a Dr._ Paulo Gurgel~ TÍÍ Prçnt_ ~~ ~ Émêãã EVOÍUÇÃO 
_D . > 

NFERMÃGEM 
V 

" M EDICO: -. 

PACIEN-TE.:›W 2403 Ceodãv sgok¡ 
-' ›.4°. 

V_ 
_ , 

DIAGNOSTIéo MÉDICO. ÍCQLVMCQLQJKÕ . IDADE 33 M 
PROCÊDÊÉMÊÍÀÊKM ÕOMK ~'( §›'H05#ITA_LÀR?(_Í1UA'¡::F

'

~ -DOENÇAS PRÉ- EXISTE NTES: ALERGIAS:
~

~ ' 
pscro GERAL ;~ 

' - 
A 

' 
vÍLmAgÀo V 

consaermz ORIENTADO ( )'ALGO 0R|ENTADO-w 
' OZAMB ( )MV_ 

_ 

9s ( )HOOD: 

ATI - EATIVO ( )H|POATIVO () NTUBADO TOT NEV
- 

( )Hu›ERTôN¡co ( )HIPOTÔNICO oss: 
( )COMATOSO ( )SEDADO '-(~)ANA5ARrA - 

( )EDEMA 
_ .V 

' 
._ EummAs 

ACESSOVENOSO llomledamdeinsemot " 
- - 

' ' 
Dl ESE 

( )AVP: .› 
^ 

. =\ : . _ 

v› 0$SPONTÂNEA ( )SVAACADA: 
' 

. 
› - 

( HEMATÚRIA_ ( )0LIGÚRIA ( ):ANÚRIA~ ~ ':(›)PÓUÚ'RIA _ ( )svo'__/ 
À'_'ASPERCT'0/›CARAC|'ERI›TICA: 

V 
EVACU AQO

~

~

~ 

ESPONTÂNEA 

( "STÍM'UL0: 
' ' ' 

( )AUSENTE_____ DIAS
V 

-- . 
* 

~ A v ~ ~ - ASPECTO/CARACTERISHCA: 
-|'›EL«¡5=›'E' H .. _:* 

.. . . ~« 

mnMTAuA. › ( )RESSECA]DA . ( )tCrÉRI'CÀ'r!~' _MMQK§$I_MQ 
ORMOCORADA ( )HIPOCORADA ( )c_¡AupsE-z- ABDOME

_ 

. ( ) EMIDADE FRIAS' NNORMOTÉRMICA › 

- 

A<§LAC|DQ ( )GLOBOSO ()SEM|GLOBOSO 
( )HIPÓÍ'ERWK: 

' 
v 

'^ ' 
( ISFENDIDO ( )DORAPALPAÇÃO 

(:)HIPERTERMIA - 
_ . (- )TMPÂNICO ( )MACIÇO ( )RU|DOSHIDROAÉREOS 

( )DRENO_ Loalz 
_ _ 

. r 

' 
Característicádolíquídm ^ 

V 

v , LOCOMO' ~0 ^ › ' 

' ' " 
-:-_ ( )DEAMBULANDO OÀDEIRADERÇDAS 

ApAntmocAinmopumouAn ' ' 
› 

( )SOBRE MACA ” MULETA 
IXEUPNEíco ( )DISPNE|D0 ( )TAQUIPNEICO. ., '- 
( )B IPNEICO ( )TIRAGEM 

_ 

í 
_ 

r mErA 
()RUÍDOSADV_ENTÍCIOS TIPÕ: 

' 

: 

' ' ' 

( )AOSEI_O ( )DRAL/COPINHO(' )GTM 
( )TAQUICÁRDICOMORMOCÁRDICOK )BRADICARDICO ( )SOG/SNG /__/___ 

( ) RESIDUO GÁSTRICDz v 

><ZERQ( )VOMITO_ vezes 

UBSERVAÇÕ v

' 

=_1=,- Jznry i íusx '74 902m 
atVâàçegQ CQQA QJÀQÍ QME v 
# R›<_ .p ÚSCÔJWMQÃ mlf ' 

v 

Thayanaa Saníns 
' 

nfe ei 
4 t - v 

Carímbo e Assínatura do Enfermeíro
~~ OGRAL

~ 
~~ 

Qàconscnemr (3oàIENTAno ( )_ALGOORIENTADO . VENTILA o v
_ 

- (291mvo unemvo ( )HIPOATIVO MOZAMB ( )MV___% ( )HOQD: 
( )HIPERTÔNICO ( )HIPO_TÕN|CO; ›_. 

' 

()ENTUBADOTOT Ne_ 
* '

› 

( )COMATOSO ( )SEDADO ( )ANASA¡R(“A ( )EDEMA- oss: 

Acssso vsuoso [Lomledm deinseml ELIMINA ÕES 
(xAvp- munsss 
()AVC: . › .4 ,: ' 

« ›. ' 
. . 

* 

. ((›)ESPONTÂNEA ( )SVAACADA: 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

Fratura de clavícula direita.

Fratura consolidada, com tratamento conservador em alta definitiva desde dezembro de 2017.Limitação abdução ombro direito.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

Déficit funcional moderado ombro direito.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

OMBRO DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

RN - PAU DOS FERROS, 04/01/2018

RG 2806798 - SSP

04/01/2018 PAU DOS FERROS/RN

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170657402 - 1

JADSON MENEZES COSTA

Médico Perito: GUIDO FERREIRA NUNES JUNIOR CRM:7288/RN

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): SITIO CARPINA  nº 84 - ZONA RURAL - APODI/RN

100%

100%

100%

100%
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

P r o c e s s o  n º  0 8 0 0 4 0 4 - 4 9 . 2 0 1 8 . 8 . 2 0 . 5 1 1 2

CERTIDÃO

, em razão do meu ofício, que a  acima foi apresentada  pelaCERTIFICO contestação tempestivamente
p a r t e  r e q u e r i d a .

Outrossim, conforme despacho retro,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,INTIMO
querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada, requerendo o que entender de direito.

Apodi/RN, 9 de outubro de 2018.

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Auxiliar de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 2° VARA 

DA COMARCA DE APODI RIO GRANDE DO NORTE 

Processo n° 0800404-49.2018.8.20.5112 

 

 

 

 

 

 

 

 

JADSON MENEZES COSTA, já devidamente qualificado nos autos, por seu 

advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

nestes autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ E 

COMPLEMENTO que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPAVT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO e documentos, pelos 

motivos a seguir expostos: 

I – SOBRE AS PRELIMINARES 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 

Senão vejamos. 

 
a) – DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE 

JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 

NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

Aduz a parte requerida que existe dúvidas acerca do nexo de causalidade da 

debilidade enfrentada pela autora.  

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 
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Art.  5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:  

         a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficários no caso de 

morte;      

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência oi Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar.  

Como já mencionado, além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro.  

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 
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provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa:  

 

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 

AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA 

- SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar.  

 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA 

DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 

INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR 

OUTROS MEIOS DE PROVA.(...) 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer.  

b) – FALTA DE LAUDO DO PERICIAL – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos 

colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, 
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bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o 

laudo expedido pelo ITEP/RN. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor 

sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a 

ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que 

pretende ser respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJ/SP que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

  

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança 

de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de 

disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de 

cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 
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Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 

colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como 

paradigma recente. 

Contudo, tal julgado não tem relação com a preliminar arrolada de falta de 

documento indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos 

o Laudo do IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos 

autos da ação de cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. 

Anote-se o trecho de interesse: 

 

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido do 

autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e nem de 

procedência da ação. Isto porque, embora o acidente tenha restado 

devidamente comprovado (fls 16), o mesmo não ocorreu 

relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua 

incapacidade para as ocupações habituais e a debilidade 

permanente de função foram reconhecidas por laudo do IML 

(fls.[...]) 

 

[...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a extensão 

da lesão deveria ser avaliada em exame complementar (fls...) 

Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. 

expert "Ao exame clínico pericial encontramos cicatriz cirúrgica no 

antebraço esquerdo, compatível com procedimento cirúrgico 

pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , Relator: José Malerbi, 

Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 21/05/2010.) 

 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ 

consolidou-se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados 

citados se referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do técnico 
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pericial. Aliás, uma consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o 

contrário do alegado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. 

LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO 

ESSENCIAL À PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 

ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO 

REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE 

EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER 

ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - 

DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL). 

   

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART. 

267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A 

PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO 

DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO 

DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada 

da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja 

rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual. 

II – MÉRITO 
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a) – DA DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

 A Lei nº 6.194/74 que regula o instituto em análise, não estabelece em seu 

conteúdo normativo a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, para pleitear 

o percebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que 

fazem parte dos Consórcios do Seguro DPVAT, para tal fim. 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente 

recepcionados pela norma constitucional vigente na questão em consonância com os 

princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos Direitos e Garantias Fundamentais, 

tais como: O princípio da Legalidade e o da Inafastabilidade da Prestação Jurisdicional. 

O princípio da Legalidade registra de forma sintética que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei. Para tanto, o princípio em 

questão serve de orientação para o legislador infraconstitucional, bem como aos cidadãos 

que estão sobre o prisma da Carta Magna. O princípio da legalidade mostra-se como 

preceito fundamental ao Estado Democrático de Direito, ao tempo que estabelece freios ao 

poder do Estado, em sua relação com o cidadão. 

Já o princípio da Inafastabilidade da Prestação Jurisdicional, atribuída 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, aduz que nenhuma norma legal ou outro ato 

normativo poderá fazer frente ou obstaculizar a atividade legítima do poder judiciário, na 

apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito, sob pena de flagrante inconstitucional. 

Neste sentido, o doutrinador Alexandre de Moraes, registra palavras a 

respeito da inexistência condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 

aduzindo: 

  

“Inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 

para que a parte possa acessar o judiciário. A Constituição de 1988, 

diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 

jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 

pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias 

administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vez excluiu 

a permissão, que a emenda constitucionalidade n.º 7 há constituição 

anterior estabelecera, de que a Lei condicionar-se o ingresso em juízo 

a exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio 
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do livre acesso ao judiciário.” (MORAES, Alexandre de. Direitos 

Humanos Fundamentais. Teoria Geral. Comentários aos arts. 1o 

à 5o da Constituição da República Federativa do Brasil. Doutrina 

e Jurisprudência. 2. ed. São Paulo: Atlas S.A., 1998, pág. 199). 

  

Desta forma, fica evidente que a exigência de prévio esgotamento da via 

administrativa mostra-se ilegal e manifestamente inconstitucional, indo à contrapartida 

dos princípios basilares presentes no Ordenamento Jurídico pátrio. 

Claro também é o entendimento dos nossos Tribunais, sobre a questão, 

inclusive do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte: 

  

Apelação Cível. Seguros. DPVAT. Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul - TJRS. Apelação Cível Sexta Câmara Cível Nº 

70032813339 Comarca de Porto Alegre APELANTE: LEANDRO LUÍS 

CARDOSO TURCATO APELADO: CENTAURO SEGURADORA S.A. 

Decisão monocrática. Apelação cível. Seguros. DPVAT. A inexistência 

de pedido administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação de 

cobrança relativa ao seguro DPVAT. Sentença desconstituída. 

Inteligência do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Apelo provido. 

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos. Estou em dar provimento ao apelo 

para desconstituir a sentença. Com efeito, a inexistência de pedido 

administrativo não é óbice ao ajuizamento de ação de cobrança 

relativa ao seguro DPVAT. É totalmente desnecessário o 

esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do 

pedido nessa esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda 

judicial, ao contrário do exposto pelo julgador de primeiro grau. 

Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao 

pedido administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia 

constitucional, assegurada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal.  
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 APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 

INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado 

no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 

da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 

jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. 

Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 

esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via 

judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. 

(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

  

Ação de indenização. Seguro obrigatório DPVAT. Pedido 

administrativo. Desnecessidade. Nexo de causalidade. 

Demonstração. É desnecessário preceder a via administrativa para 

postular a cobrança do seguro obrigatório na esfera judicial, 

porquanto o ordenamento constitucional exige apenas a lesão ou 

ameaça a direito. Presente, portanto, o interesse de agir. 

Havendo a demonstração por meio de documentos oficiais, da morte 

da vítima em razão de acidente de trânsito, demonstrado está o nexo 

de causalidade, sendo devido o pagamento da indenização. (Apelação 

Cível nº 100.001.2007.016554-7, 1ª Câmara Cível, TJ-RO, Relator: Juiz 

Guilherme Ribeiro Baldan. Julgado em 05/08/2008) 

  

Apelação Cível. Direito Civil. Ação Indenizatória. Acidente de Trânsito. 

Seguro Obrigatório (DPVAT).  julgamento do feito sem resolução do 

mérito.  legitimidade passiva ad causam da seguradora 
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reconhecida. desnecessidade de prévio processo administrativo. 

consórcio obrigatório entre as seguradoras que operam no 

seguro do art. 7º da lei nº 6.194/74. presença de condição da 

ação – interesse da agir. impossibilidade de julgamento do mérito. 

necessidade de produção de provas. retorno dos autos à primeira 

instância. recurso conhecido e provido em parte. (apelação cível n° 

2009.002013-3, 1ª câmara cível, tj-rn, relator: des. Vivaldo Pinheiro, 

julgado em 05/05/09) 

 

Desta forma, fica claro a desnecessidade de esgotamento da via 

administrativa para se pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT, podendo a parte 

optar pelo ingresso direto junto ao Poder Judiciário. 

Ocorre ainda que, o autor, em decorrência da gravidade de seu acidente, 

entendeu ser o valor pago pela seguradora é inferior ao que lhe é devido, não se 

contentando com a análise feita pela ré. 

b) – DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois 

necessárias as perícias médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do 

acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu 

corpo, somente esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua 

invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem 

decisões baseadas no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela 

supra colacionada neste instrumento, em que restou comprovado que o Autor nitidamente 

possui invalidez de um grau extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do 

referido seguro, ao caso concreto. 

É cediço que ao anexar o laudo pericial do IML aos autos, bem como outros 

documentos que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau 

de invalidez é analisado. 

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo 

ser atribuído ao Autor o valor devido ao seguro obrigatório, senão vejamos: 

Num. 33965187 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDER ALISON COSTA DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18101922464527300000032840772
Número do documento: 18101922464527300000032840772



 

 
 

Rua Sete de setembro, 28 – Sala 01 – 1° Andar, BR 405 – Apodi/RN (84) 99163-1768  
 (84) 99621-7173 - e-mail: wanderalison@hotmail.com 

 11 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA 

QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. 

AUSÊNCIA DE JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E 

DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS 

SUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

TERMO A QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO 

IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO COMPROVADO 

PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO 

QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA 

VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. 

LAUDO DO IML ACOSTADO AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR 

APRESENTA INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL 

DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO 

PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), 

Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 

10ª Câmara Cível) (grifo nosso) 

 

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de 

causalidade e o grau de sequela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do IML 

apresentado bem como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo 

causal e a extensão das sequelas produzidas no referido acidente. 

c) – ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova 

documental, consistente em: 
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> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Certificado de Registro do veículo;  

> Prontuário Médico. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o 

autor sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o 

autor era proprietário do veículo envolvido no acidente.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se incluem na definição 

de relação de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 

crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a 

veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM 

APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO 

ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO 

CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP 

- AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito 

de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor às relações entre segurador e segurado, 

há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, 

nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar 

com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício 

legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse 

ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das 

despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus 

da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa 

obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo 

em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso 

sempre) 
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Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente 

viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será 

produzido nestes autos. 

d) – DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade 

sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a 

partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 

nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 

daí, nunca mais teve reajustes.  

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o 

valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) 

salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação.  

Realizando uma simples análise, considerando que a inflação medida pelo 

IPCA acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até 

setembro de 2018, 12 (doze) anos após sua criação, chegou a 88,9%, a perda de valor do 

sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/5 (um quinto).  

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do site da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos 

e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO 

CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO).  

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 

6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em 

proporções bem inferiores.  

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 

DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a 

menos.  

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 
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daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento 

sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte.  

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a 

edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma 

forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para 

diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. 

Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de 

correção.  

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, 

esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso 

forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-

la como meio de troca econômica.  

 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com 

o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ressalta:  

 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo 

entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha 

ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 

100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais 

menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se 

exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o 

valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante 

o acréscimo da diferença verificada”. 

 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 
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Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) 

quanto à atualização monetária, transcritas a seguir:  

 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do 

dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um 

imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral 

reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes 

envolvidas. (...) 

 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela 

deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os 

números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do 

dinheiro desvalorizado.  

 

(...)Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o 

momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o 

instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser 

reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a 

reparar”. 

 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo 

da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência 

se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os 

valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária 

no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da 

ação,  

pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente 

equivocado, especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em 
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vigor da medida provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, 

congelou os valores LÁ EM 2006.  

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 

2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor 

a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro 

(de acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado 

determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição 

da ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 12 anos de deterioração 

da moeda.  

 Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 

DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

MP Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. 

Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, 

eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o 

valor dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda. 2. Agravo regimental conhecido, 

mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa 

Carvalho, julgado em 2011). 

 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após 

as alterações perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida 

monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que 

visa à reposição inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE 

OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: 

Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014).  
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Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que 

a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 

ficou fixo e não houve reajuste ou correção).  

e) – DA VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de 

todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns 

julgados paradigmas: 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção 

do valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 

advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: 

Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária 

que se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não 

se configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - 

APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: 
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Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro 

teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem 

ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para 

reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 

sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários 

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No 

mais, o caso em tela também não comporta a redução pretendida para 

o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que os 

honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho 

desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual 

redução importaria em aviltamento da verba.”  

 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos 

termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma 

vez que o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar 

uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. Expert, que deverá 

ser corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.”  

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% 

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por 

Vossa Excelência de maneira equânime. 

III – DA NOMEAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA - CONVÊNIO TJRN 

Tendo em vista o convênio firmado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em processo 

nº01573/2012, no qual firmam as partes que, as perícias médicas que envolvam cobrança 
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de seguro DPVAT serão nomeados pelo Juízo e pagas pela Seguradora, independente do 

seu resultado.  

Desta feita, requer que seja nomeado Perito Técnico judicial a fim de 

realizar Laudo Técnico aferindo o grau da lesão sofrida pelo requerente.  

 

IV – DOS PEDIDOS  

DIANTE DO EXPOSTO, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, 

determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de invalidez que acomete 

o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Apodi/RN, 19 de outubro de 2018. 

 

 

 
(Assinado Digitalmente - Lei 11.419/2006) 

Wander Alison Costa dos Santos 
Advogado OAB/RN 15.032 
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APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nesta oportunidade o autor apresenta os seguintes quesitos para perícia médica:  

 

1. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido?  

2. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela?  

3. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

4. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico?  

5. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional?  

6. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas?  

7. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009?  

8. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor?  

9. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária?  

 10. É fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória?  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800404-49.2018.8.20.5112
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JADSON MENEZES COSTA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO
MUTIRÃO DPVAT

De ordem do(a) Dr(a). , Juiz(a) de Direito, na formaDANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
da Lei etc., é o presente para mandar o Oficial de Justiça deste Juízo cumprir a finalidade abaixo:

 do destinatário abaixo qualificado para comparecer no Fórum local (endereço acima) noFINALIDADE: INTIMAÇÃO
dia , para realização de  designada no presente processo, no 30/04/2019, às 11:00 h perícia técnica MUTIRÃO

.D P V A T

D E S T I N A T Á R I O :
J A D S O N  M E N E Z E S  C O S T A
Sít io  Carpina,  84,  Zona Rural ,  APODI -  RN -  CEP: 59700-000

C u m p r a - s e  n a  f o r m a  d a  L e i  e  s o b  s u a s  p e n a s .

Apodi/RN, 27 de fevereiro de 2019.

Documento assinado digitalmente
CIMENDES JOSE PINTO

Auxiliar Técnico
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Processo nº 0800404-49.2018.8.20.5112

ATO ORDINATÓRIO

 a(s) parte(s), por seu(s) Advogado(s), para comparecer(em) no Fórum local no dia INTIMO 30/04/2019,
, para a realização de  designada no presente processo, no às 11:00 h perícia técnica MUTIRÃO DPVAT

, munida(s) de documentos pessoais e de outros documentos relacionados à presente ação, bem como
para, querendo, indicar assistente técnico para acompanhar a referida perícia.

APODI/RN, 27 de fevereiro de 2019.

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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CERTIDÃO

Certifico que, me dirigi ao endereço supra e  à Citação/Intimação/Notificaçãoprocedi
da(s) pessoa(s) relacionada(s) no Mandado, cuja(s) assinatura(s) esta(ão) posta(s) acima, que
de tudo ficou bem ciente.

Resultado da diligência: POSITIVO.

Para constar lavrei este termo.

Apodi/RN, 11 de março de 2019.

ANTONIO ALDECIR DE MORAES
Oficial de Justiça
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